
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI n2 2.934, de 30 de setembro de 199013 

Denomina uma via pública no Distrito 
de Moreira César. 

Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito Municipal, 
faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a se 
guinte lei:- 

Artigo 12 - Fica denominada uma via pública do Dis- 
trito de Moreira César de 

RUA MARINA RONCONI MIOTT1. 

Artigo 22 - O Poder Executivo baixara Decreto deno-minato-rio no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as •:;lisposições em contrario. 

( 
Pindamonhangaba, 30 de setembro de 1993. 

Francisco de Assis Vieira Filho 

Prefeito Municipal 

Benedito Rubens Fernandes de Almeida 

Secretário de Planejamento 

1 

30 de setembro de 1993. 

modg. 

Registrada e Publicada na PrOCuradoria Jurídica, em 

r ' - 	.  

Tania Maria Oliveira Dantas da Gama 

Assessora de Serviço Técnico 
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